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Anteciparão para dezembro do.,, SECRETÁRIO DA... DECRETARIA,.. 
' * ("Conclusão da 1. oác") 

Cancelar débito da 
Santa Casa de dittos 

o Governador A d h e m a r de B a r 
res, tendo em vis ta que a S a n t a 
Casa de Misericórdia de Santos 
presta relevantes serviços benef i 
centes e está enfrentando d i f i c u l 
dades f inanceiras, determinou, em 
despacho com o S r . Pe lerson S o a 
res Penido, t i tu la r de Obras do E s 
tado, o cance lamento do débito de 
Cr$ 351.872,00 que aquela ent idade 
t l r h a p a r a com o Estado, em v i r 
tude de serviços executados pela 
Hepartição de Saneamento de S a n 
tos do Depar tamento de Obras 
S0;:itárias. Os serviços f o ram 
executados no Hosp i t a l que a S a n _ 
ta Casa mantém em Santos, tendo 
o Governador A d l i e m a r de Barros , 
com seu gesto, atendido à so l i c i t a 
ção fe i ta pela I rmandade da i n s -
títwção. 

(Conclusão da l . ' ' pág.) 
r i f i cadas as disponibi l idades má
x imas do erário, venho, cumpr indo 
o promst ido , complementar a m e n 
c i onada elevação de vencimentos e 
salários, com a proposta de ante 
cipação de sua vigência p a r a l . o 
de dezembro. T a l med ida não se 
concretizará sem grandss sacrifí
cios, pois onerosos são os encar 
gos que, em decorrência dela, irão 
reoaii ' sobre o Tesouro. Não obs
tante, a situação econômica dos 
servidores públicas do Estado, n a 
pres?nte con juntura , impõe essa 
providência excepcional , c o n t r a - i n 
d icando ma ior re tardamento de 
indispensável atualização dos seus 
vencimentos. 

E ' meu propósito — conclui o 
governador — prop ic ia r aos se rv i 
dores públicos a percepção do a u 
mento no decorrer do próprio mês 
de de zembro " . 

ACRÉSCIMO D E D E S P E S A 

E m consequência da antecipação 

de u m mês n a aumento de 70% aos 
servidores, a despesa decorrente da 
execução da lei , será acrescida, no 
con-ente exercício, de 22 bilhões de 
cruzeiros, além de mais 670 milhões 
e 1 bilhão de cruzeiros, respect iya-
m.2nte, em subvenções extraordiná
r ias à C o m p a n h i a M o g i a n a de E s 
tradas . de Fer ro e à C o m p a n h i a 
Pau l i s t a de Estradas de í ^ r r o . 

(Conc lusão da 1.* pág.) 

l i smo estadual pe la passagem do 
" D i a do Funcionário". 

O t i t u l a r da Pas ta f o i alvo de 
s ign i f i ca t i va homenagem por pa r 
te da colet iv idade f isca l i zadora 
com u m almoço de con f ra te rn i za 
ção real izado no B a u r u Tênis C l a -
be, ao qua l compareceram o p ra -
íeito daquela progressista cidado, 
sr. Nune de Assis e demais auto 
ridades locais. 

REGULAMENTO DA JUNTA COMERCIAL 
Acha-se à venda, na Imprensa Oficial do Estado, 

à Rua da Glória, 846, o folheto contendo o 
DECRETO N. 41.825, 

de 15 de abril de 1963, que aprova o Regula
mento da Junta Comercial do Estado. 

E X E M P L A R : Cr$ 20,00 

(Conc lusão da 1." pág.) 

t i tulares, f i cou estabelecido, então, 
que amp la cobertura po l i c ia l será 
dada, ao Setor da Fiscalização e 
em especial aos populares i n t e g ra 
dos n a c a m p a n h a contra os maus 
contr ibuintes A Delegac ia ,de O r 
d e m Econômica, além de outras 
dependências pol ic ia is , ficarão 
alertas e m todo o território p a u 
l i s ta , aux i l i ando com seus func i o 
nários e v ia turas as diligências f i s 
cais que daqui nor d iante se efe
tuarem. Os cidadãos que neces-
.silarem também de proteção, q u a n 
do ocasionalmente t i verem d i f i 
culdades com comerciantes, pode
rão igua lmente recorrer à Polícia, 
que serão atendidos imed ia ta 
mente . 

Ver i f i ca-se . d iante do exposto, 
que os Poderes Público.s estão d i s 
postos a pôr u m ponto f i na l à c o n 
denável prática da .'?onegação de 
tributos, pun indo não só c o m 
mul tas mas até A e s m o com c a 
deia aos contr ibuintes faltosos e 
comprovadamente relapsos. 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
eOVlKNO DO ESTADO 

D E C R E T O ^N.o 44 OOl-A, DE 29 D E O U T U B R O DE 1964 
Dispõe sôbie a «pHcação do K . T . I . ã. Cadeira que especifica e dá outras 

providências 
• A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições e tendo em v is ta o parecer favorável n.° 
440-64, d a C . P . R . T . I , , 

Decreta: 
Ar t i go l.o — O regime de tempo in teg ra l (R . T . I . ) a que se refere 

a L e i 4.477, de 24 de dezembro de 1957, passa a apl icar-se à Cat ie i ra de Quí
mica Orgânica, da Facu ldade de F i loso f ia , Ciências e Le t ras de Ara raquara , r e 
gida, mediante contrato pelo D r . V icente G u i l h e r m e Toscano . 

Ai-tigo 2.° — O Professor referido no art igo anter ior f i ca sujeito ao 
R . T . I . á título e em estágio de experimentação. 

Ar t igo 3." — As despesas com a execução deste decreto correrão pelas 
verbas próprias do orçamento v igente . 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta da sua publicação. 
Ar t igo 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , 29 de outubro de 1964. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Kuy Marcelo Gomes Pinto — Respondendo pelo expediente 

da Secre tar ia da Educação. 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dgs Negócios 

do Governo, aos ó de novembro de 1961. ̂  
MÍÊ:uel Sansigolo, Düetor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N.° 44,001-B, DE 29 D E OUTUBRO D E 1964 
Dispõe sobre ft aplicação do R . T . I . ã. Cadeira que especifica e dá outras 

providências 
A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

S A O P A U L O , usando de suas atribuições e tendo em vista o parecer favorável 
xi.o 426-63, da C . P . R . T . I . , : -

Decreta: 
Ar t i go 1.» — O regime de tempo in t eg ra l (RT I ) a que se refere a 

L e i n." 4.477, de 24 de dezembro de 1957, passa a apl icar-se à Cade i ra X X I I — 
"Língua e L i t e r a t u r a A lemã" da Facu ldade de F i loso f ia , Ciências e Le t ras de 
São Jasé do R i o Preto , reg ida mediante contrato pelo Professor E r i c h A r n o l d 
V o n Buggenhagen . 

Ar t i go 2° — O professor re fer ido no art igo anter ior , f i ca sujeito ao 
R . T . I . a título precário e em estágio de experimentação. 

Ar t i go 3." — As despesas com a execução deste decreto correrão 
pelas verbas próprias do orçamento v igente. 

A r t i go 4.° — Èsté decreto entrará em vigor n a data da sua publicação. 
Ar t i go 5.° — Revogam-.se as disposições em contrário. 
Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , 29 de outubro de 1964. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Ruy Marcelo Gomes Pinto — Respondendo pelo expediente 

d a Secre tar ia da Educação. 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 3 de novembro de 1964. 
Miguel Sansigolo, Düetor G e r a l , Subs t i tu to . 

D E C R E T O N . " 44.008, D E 30 D E O U T U B R O DE 1964 
Autoriza a instalajção e funcionamento da Escola N o r m a l Particular "Bonl 

Consilii", desta Capital 
A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 
- , . . Decreta: 

* Ar t i go 1." — É autor izada, nos termos do § 1.» do artigo 64 do de
creto n.° 38.026, de 2-2-1961, a instalação da Esco la N o r m a l Pa r t i cu l a r " B o n i 
C o n s i l i i " , desta C a p i t a l , que funcionará sob regime de inspeção prévia e c o n 
d i c i ona l . 

Ar t igo 2° — A Esco la N o r m a l a que alude o art igo anter ior terá o 
seu func ionamento suspenso e re t i rada a inspeção caso não satisafça as c o n d i 
ções legais vigentes p a r a efeito de reconhec imento. 

Ar t i go 3.° — A inspeção prévia será feita por intermédio de órgãos 
competentes do Depar tamento de Educação. 

Ar t i go 4.° — No caso de ser suspensa a inspeção prévia da escola 
ou de lhe ser negado o reconhecimento, os seus a lunos receberão gu ia de t r a n s -
íerência, independentemente da existência de vagas, pa ra escolas congêneres es
taduais . 

A r t i g o 5.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , 30 de outubro de 1964. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Rny Marce l o Gomes Pinto — Respondendo pelo expediente 

d a Secretar ia da Educação. 
_ Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 3 de novembro de 1964. 
Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N.o 44.0ÍI9. D E 30 D E OUTUBRO DE 19G4 
Dá deiiominaeSo a estabelecimento de ensino 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , no uso das suat atribuições e de acordo com o Decreto 36.781, 
de 17 de j u n h o de 1960, 

Decreta : 
Ar t i g o I o — O r ; rupc Esco lar do D i s t r i t o de Araçaiba, em A p i a l , 

passa a denominar-se «ProJessõra Ambros ina de Oliven-a Mattos» _ 
Ar t i go 2 o — Êste decreto entrará em vigor n a data de sua pubhcaçao. 
Palácio do Goyêrr.c do Estado de São Pau lo , 30 de Outubro de 1964. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Rny Marcello Gomes Pinto, respondencto pelo Expediente d a 
Secre tar ia da Educação. . . j 

Pub l i c ado n a Dire tov ia G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
Govêmo. aos 3 de Novembro de 1964. 

Miguel SansJefilo. D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to , 

D E C R E T O N.o 44.010, D E 30 D E O U T U B R O D E 1964 
Dá denominação a grupo escolar 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto no D e 
creto n . 36.781, de 17 de junho de 1960, 

Decre ta : 
Ar t i go 1.0 — Passa a denominar-se G r u p o Esco lar «Lasar Segalls'. o 

1.0 grupo escolar cte V i l a A fonso Celso, nesta C a p i t a l . 
A r t i g o 2.0 — Êsú" decreto entrará em vigor n a data da sua p u b l i c a 

ção, revogadas as disposições eo i contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo . 30 de Outubro de 1964. 

A D H E M A > J P E R E I R A D E B A R R O S ' 
R u y Marce l l o Gomes P in to , respondendo pelo Expediente da 

• Secretar ia da Educação. 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 

Govêrao, aos 3 de Novemb io de 1964. 
M i g u e l Sai is ig . Io . D i re to r Ge ra l , Subs t i tu to . 

D E C R E T O N.o 44.011, D E 30 D E O U T U B R O D E 1964 
Dá denominação a estabelecimento de ensino 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D Q f t D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , no uso das .sua.s atribuições e de acordo com o Decreto 36.781, 
de 17 de junho de 19G0, 

Decre ta : 
Ar t i go 1.0 — O 3.0 grupo escolar de Caçapava, passa a denominar-se 

Professor F ranc i s co J u l i a n c . 
A r t i go 2.0 — Êste decreto entrará e m vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio do Gk;vêrnc do Estado de São Pau lo . 30 de Outubro de 1964. 

A D H E M A U P E R E I R A D E B A R R O S 
K u y Marce l l o Gomes P in to , respondencto pelo Expediente da 
Secretar ia da Educação. 

r!««A..«r, a„ lî ^̂ íí" D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócios do G o v w n o , aas 3 de Novembro de 1964. -
M i g u e l Sansigolo. D i r e t o r Ge ra l , Subsütuto. .. ' / 

D E C P E T O \ . ' 44.012, D E 30 D E O U T U B R O D E 1964 
Dispõe sobre relctação rie cargos 

™ o » ^ T.tJí^P^^^ P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
uiL teAO P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do art igo 197, da 
C , L . F . , oombmaac com o art igo i.\ S 3." da L e i 7.843, de Ui3!63, 

D e c r n l a : 
A r t i go 1,' — P i c a m relotados do M u s e u Pau l i s t a p a r a a D i r e t o r i a 

G e r a l da Secrffcaria de Estado dos Negócios da Educação, os .seguintes claros de 
lotação, a tua lmenc i vagos, d a car re i ra de Servente - Contínuo - Porte i ro , Q S E -
P P - I I I : 

u m , a a leierência " 2 6 " , em v i r tude da aposentadoria do s r . F r a n 
cisco Rodr igues Custa Júnior, por decreto de 1215159; 

um, da reíerência " 2 6 " em conseqüência da aposentador ia do sr. 
José Pires de Moraes, por decreto de 30|5i58; 

u m d a reíerência " 2 2 " conforme aposentadoria do s r . Joaqu im de 
A l m e i d a , por ato de 17:11161; 

u m , õa 'eferência " 2 2 " em vir tude da aposentadoria do sr. Júlio 
Pere i ra da C r u z üor decreto de 25,41959. 

A r t i go á." — Êste decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Paiae io dc Governo do Estado de São Paulo . 30 de outubro de 1964. 
. A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 

R u y " Marce l l o Gomes P in to , Respondendo pelo Expediente da 
Secretar ia da E L l t U a ç ã o 

Pubi i . -aoc r iB D i r e to r i i i G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 3 novembro de 1964. 

M i g u e l Sansigolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C H E I O N.» 44 Oi:!, D E 30 D E O U T U B R O D E 1964 
Dispõe sobre re!ota;;ão de cargos 

A D i l E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O usando de suas atribuições e nos termos do art igo 197 da C L P . , 

Decreta 
Ar t i go f — P i c a m relotanos n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de 

Estado Negócio^ aa Educação, os seguintes claras de lotação, atua lmente v a 
gos, da car re i ra de servente - Contínuo - Por te i ro — Q S E - P P - I I I , lotados nos 
estabelecimentos de ensino adiante menc ionados : 

u m dá leferéncia " 2 6 " , do Inst i tuto de Educação " D r . Cor io lano 
B u r g o s " , em A m p a u conforme aposentador ia do s r . José Bened i to Gomes, 
po r ato de 28 164: 

u m . da reíerência " 2 6 " do Inst i tuto de Educação " C e l . Chr i s t i ano 
Osório de O l i v e i r a " dt São João da Bõa V i s ta , em vir tude da aposentador ia do 
s r . Antônio R i b s i r o po i ato de 6 9162: 

u m . da reíerência " 2 6 " . da e.scola i ndus t r i a l "Esco l a s t i c a R o s a " , de 
Santos , em consequericia do falec imento do s r . Américo Monfor te , ocorr ido em 
24 8 63' 

u m da referência " 2 6 " . da escola i ndus t r i a l " F e r n a n d o Prestes , de 
Sorocaba, conforme anosentadoria do s r . Érico de O l i v e i r a , íwr ato de 2-12-63; 

u m , da reíerência " 2 6 " , do colégio estadual e escola n o r m a l de Des -
calvado, em vir tude da aposentadoria do s r . L i n o Spanguero, por ate de 11-4-61; 

u m da -eferência " 2 6 " , do inst i tuto de educação Ben to de A b r e u , 
<ie A ra raqua ra em coa-^equência da apasentadoria do s r . Domingos V i l a n i , por 

»tc de 8 5^62, referência " 2 6 " . da escola indus t r i a l "José M a r t i n i a n o da 
S i l v a " , de Ribeü'no Preto em vir tude da apasentador ia do sr. A lber to Ba l i abem, 
por ato de 9-5-62;, . . , , i i • 

u m . da íéf í fência " 2 6 " , do colégio estadual " C u l t o à Ciência , de 
Campinas , conforme gípcsentadoria do s r . Chr i sp in i ano Cruz , por ato de 
28 "̂ 5 "62" 

u m . da referência " 2 6 " , do colégio estadual e escola no rma l " M a -
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